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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 13.709, DE 

14 DE AGOSTO DE 2018,  ATA/CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO ENCONTRA-SE 

DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA, RUA LUIZ 

OPUSCULO,290 – CENTRO 

 

CONTRATO Nº 10 / 2026 

 

PROCESSO Nº14/2026 

DISPENSA Nº 6/2026 

 

 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALBERTINA, inscrito no CNPJ/MF sob N° 17.912.015/0001-29, com sede 

a Rua LUIZ OPÚSCULO, 290, CENTRO, CEP: 37596-000 neste Município, aqui denominada 

CONTRATANTE, neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. FELIPE TEODORO SANCHES de 

outro lado a Empresa 33.104.245 HEGON HENRIQUE HILARIO, CNPJ/MF sob no 

33.104.245/0001-18, estabelecida à RUA JOSE LOBATO, 487 – bairro: VARZEA, município: 

CARMO DA MATA/MG, CEP: 35.547-000, aqui denominada CONTRATADA, neste ato, 

representada pelo sócio/administrador HEGON HENRIQUE HILARIO , brasileiro, inscrito no 

CPF: 089.042.136-65, ajustam contratação para Aquisição de plantas e insumos de jardinagem, 

destinados à manutenção, revitalização de áreas verdes da Secretaria Municipal de 

Administração e da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes no 

TERMO DE REFERÊNCIA, e em conformidade com a autorização contida no Processo nº 

14/2026 – Dispensa nº 6/2026 de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para 

o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 e pelas especificações e condições contidas nas 

cláusulas que seguem. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto deste contrato a Aquisição de plantas e insumos de jardinagem, 

destinados à manutenção, revitalização de áreas verdes da Secretaria Municipal de 

Administração e da Secretaria Municipal de Educação. 

1.2.  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, 

caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO/ENTREGA 
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2.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 140 

da Lei Federal 14.133/21. 

2.2 - O item deverá ter entrega em 10 (dez) dias, mediante recebimento da Autorização de 

Fornecimento A/F, emitida pelo Departamento de Compras sendo o órgão gerenciador dos 

pedidos. 

2.3 - O item da dispensa deverá ser acompanhado da nota fiscal para conferência, por servidor 

habilitado o que ocorrerá no ato da entrega no local de recebimento. A responsabilidade da 

entrega será por conta e risco da empresa proponente.  

2.4 - Os itens da dispensa deverão ser entregues no local indicado na  A/F – Autorização de 

Fornecimento. 

2.5 - No caso de defeitos ou imperfeições no produto, o mesmo será recusado, cabendo à 

CONTRATADA substituí-lo, no prazo a ser determinado por esta Prefeitura Municipal, sob 

pena de aplicação das penalidades e sanções previstas neste Instrumento Convocatório.  

2.6 - Os produtos deverão ser substituídos por outro com as mesmas características ou 

superiores. Correrão por conta exclusiva do fornecedor todos os custos de entrega e possíveis 

devoluções, tais como fretes, embalagens, taxas e outros gastos. 

2.7 - Correrão por conta da Licitante Vencedora todas as despesas com seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição 

dos itens. 

 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os preços para o fornecimento do objeto deste contrato são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

 

GRAMA ESMERALDA- 1ª 

QUALIDADE 

 

Grama esmeralda de 1ª 

qualidade, livre de pragas, em 

placas com terra  

M2 

 

1.000 

 

11,20 

 

11.200,00 

 

2 

 

PLANTA NATURAL 

ORNAMENTAL DIPLADENIA 

 

MUDAS DE PLANTA  

UN 

 

150 

 

19,20 

 

2.880,00 
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NATURAL, DIPLADENIA POTE 

15 

 

3 

 

PLANTA NATURAL 

ORNAMENTAL MOREIA 

 

MUDA DE PLANTA  

NATURAL, MOREIA POTE 15 

 

UN 

 

90 

 

18,50  

 

1.665,00 

 

4 

 

PLANTA NATURAL 

ORNAMENTAL SAMAMBAIA 

HOLANDESA 

 

PLANTA  NATURAL, 

SAMANBAIA HOLANDESA DE 

1 METRO 

 

UN 

 

80 

 

37,10  

 

2.968,00 

 

5 

 

SUBSTRATO VEGETAL 

 

SUBSTRATO  VEGETAL, SACO 

COM 20 KG 

 

UN 

 

50 

 

23,10 

 

1.155,00 

 

6 

 

TERRA TIPO VEGETAL 

 

TERRA TIPO VEGETAL, SACO 

COM 20KG 

 

UN 

 

130 

 

22,00  

 

2.860,00 

 

  VALOR TOTAL DO CONTRATO    -     R$ 22.728,00 

 

3.2 – O valor do presente Contrato é de R$ 22.728,00 (vinte e dois mil, setecentos e vinte e 

oito reais). 
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3.3 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta Dispensa de Licitação será 

efetuado pelo Setor de Finanças da Prefeitura de Albertina, por processo legal, mediante 

apresentação da nota fiscal. O prazo para pagamento será até o 15º (décimo quinto) dia útil após 

a entrega da respectiva nota fiscal, ao referido setor, após a devida comprovação do 

fornecimento/execução nas condições exigidas. 

3.4 - Caso haja quaisquer problemas na emissão da nota fiscal, ela deverá ser trocada e o prazo 

para pagamento só contará a partir da data de sua correta reapresentação. 

3.5 - O pagamento somente se dará após entregues todos os produtos ou prestados os serviços, 

na quantidade e qualidade especificadas em cada Ordem de Fornecimento. 

3.6 - No caso de aplicação de multa, o pagamento ficará sobrestado, até a integral quitação dela. 

A CONTRATANTE poderá, se assim entender razoável, descontar o valor da multa aplicada 

em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 - Emitir, por meio do setor de compras, a autorização de fornecimento. 

4.2 – Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

4.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

4.4 - Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

4.5 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma presente neste contrato após a 

comprovação da entrega e aceitação do objeto licitado; 

4.6 - Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas 

no fornecimento do produto; 

4.7 - Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos, mediante comunicação a ser feita pela 

Administração; 

4.8 - Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

no contrato; 

4.9- Rejeitar o objeto em desconformidade com o presente instrumento; 

4.10  - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na dispensa de licitação; 

4.11 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 
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fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.12 - comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.13 - Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento do produto. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na dispensa de licitação e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

5.3 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.4 - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pela administração, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

5.5 - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

5.8. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA VI - DO PRAZO 

6.1 - O início do contrato fica fixado a partir de  16/02/2026 até  16/06/2026 ,  podendo ser 

aditado o prazo caso haja interesse da Administração, conforme art.105 da Lei 14.133/21.  

6.2. O índice de reajustamento de preço será INPC ou IPCA, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, conforme art. 92, § 3º da lei 14.133/21 e observada o interregno mínimo 

de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preço. 
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6.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 10/02/2026.   

6.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA VII- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

 

REDUZIDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FONTE 

139 

 

02.02.03-3390.30.00-27.813.5019-4.034 

 

1.500.99 

 

182 

 

02.03.02-3390.30.00-12.361.5054-4.063 

 

1.500.94 

 

 

CLÁUSULA VIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A assinatura do contrato não está condicionada à apresentação de uma das garantias 

previstas na Lei Federal 14.133/21, posto que o valor do contrato somente será pago após a 

efetiva entrega. 

 

CLÁUSULA IX- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

9.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será 

Secretaria Requisitante juntamente com o Fiscal de Contratos do CONTRATANTE, 

observados os artigos 140 da Lei Federal n° 14.133/21. 

9.1.1. O responsável pela Gestão de Contratos será conforme portaria nº 7.343 de 03/02/2026 

e fiscalização da execução do objeto contratual conforme portaria nº 6.840 de 30/01/2025. 
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9.1.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 

pela Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela 

área competente. 

9.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o 

previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA X – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DE CONTRATO 

10.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

10.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

10.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4   O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 
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11.1 - A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no Contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

11.1.1 - apresentação de documentação falsa; 

11.1.2 - retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 - falha na execução do Contrato; 

11.1.4 - fraude na execução do Contrato; 

11.1.5 - comportamento inidôneo; 

11.1.6 - declaração falsa; 

11.1.7 - fraude fiscal. 

11.2 - Para condutas descritas nos itens 11.1.1, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 serão aplicadas 

multas de: 

11.2.1 - 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor estimado contratado na Dispensa de 

Licitação; 

11.2.2 -  25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor total contratado da Dispensa 

de Licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua 

rescisão. 

11.3 - Das Sanções para os Casos de Inadimplemento 

11.3.1 - Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

Município de Albertina e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

11.4 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento 

contratual: 

11.4.1 - 0,30% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30° (trigésimo) dia, 

sobre o valor do Contrato; 

11.4.2 - 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso na entrega 

superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 

11.4.3 - 25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua rescisão. 

11.5 - O valor das multas aplicadas após regular processo administrativo, deverá ser pago por 

meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

http://www.albertina.mg.gov.br/
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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 13.709, DE 

14 DE AGOSTO DE 2018,  ATA/CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO ENCONTRA-SE 

DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA, RUA LUIZ 
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data da sua aplicação. 

11.6 - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada ou 

interpor medida judicial cabível. 

11.7 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.8 - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA XII – DA DIVULGAÇÃO 

12.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 

no sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Albertina/MG e mantidos à disposição do público, 

na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Jacutinga para dirimir quaisquer questões que 

por ventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

         E por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente 

contrato, na presença das testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, para um só 

efeito. 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

FELIPE TEODORO SANCHES 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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33.104.245 HEGON HENRIQUE HILARIO 

CNPJ: 33.104.245/0001-18 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 - Regiane Mianti de Lima 

CPF nº 030.483.196-46 
 

 
 

 

2- Andressa Opúsculo Tenório  

CPF: 130.753.866-50  
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